
  

SRTVS – Q. 701 – Ed. Palácio do Rádio II Sala 624/630 
CEP: 70.340-902    Brasília – DF  

Fone: (61) 3322-3332    Fax: (61) 3321-3946 
www.fonoaudiologia.org.br       fono@fonoaudiologia.org.br 

 

 

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA 

 

OFÍCIO nº 089/2024/CFFa 
Brasília, 30 de janeiro de 2024 

 
 
Ao Senhor 
Fonoaudiólogo Thiago Santos Pinheiro 
Presidente do Conselho Regional de Fonoaudiologia 9ª Região 
 
 
 
 
Assunto: Relatório e Certificado de Auditoria exercício de 2022 
 
 
  Senhor Presidente, 
 
 
1  Encaminhamos o Relatório de Auditoria e o Certificado de Auditoria, referente 
auditoria contábil e financeira do exercício de 2022. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 

     
ANDRÉA CINTRA LOPES    MARIA ESTHER DE ARAÚJO 
         Presidente            Diretora Tesoureira 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 

Exercício 2022 
Unidade Gestora CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA DA 9ª REGIÃO - AM 
Cidade Manaus - AM 
Tipo de Certificado REGUALARIDADE SEM RESSALVAS 

 
 
CERTIFICADO DE AUDITORIA 
 

Examinamos os atos de gestão dos responsáveis relacionados neste processo, ocorridos entre 
01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, refletidos nas peças que o integram e formalizados 
conforme disposições contidas na Instrução Normativa no 84/2020 do Tribunal de Contas da União. 
 
2.  Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido no 
Relatório de Auditoria de Gestão no 09/2023 constante deste processo, em atendimento à legislação 
federal aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram provas nos registros 
mantidos pela entidade, bem como a aplicação de outros procedimentos julgados necessários no 
decorrer da auditoria. Os gestores tratados estão relacionados no Relatório de Auditoria de Gestão no 
09/2023. 
 
3.  Em nossa opinião, diante dos exames aplicados, de acordo com o escopo definido no parágrafo 
segundo deste Certificado, consubstanciados no Relatório de Auditoria de Gestão no 09/2023, 
consideramos REGULAR SEM RESSALVAS a gestão dos responsáveis tratados no mencionado Relatório 
de Auditoria. 
 
 
 
 

Brasília, 03 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

ATA Contabilidade e Auditoria Ltda 
CRC-DF nº 485 

José Eustáquio de Oliveira 
CRC-DF nº 13.373/O 

 
 
 


